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Atos do Prefeito

Ato

ATO GP Nº 791/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, PATRICIA BARCELOS DA SILVA, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Diretor de Eventos, Simbologia CGDA 6, na Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 06/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 774/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUCELMA FERREIRA DA SILVA, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Especial, Símbolo CGDA 6, na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 775/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, TATIANE CRISTINE SILVA KONO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Especial, Símbolo CGDA 6, na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, a partir 
de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 773/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, DENNER DO CARMO, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 6, na Secretaria 
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal
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ATO GP Nº 770/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA EDUARDA DA SILVA REIS, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor, Simbologia CGDA 8, na Secretaria Municipal da Mulher, 
a partir de 03/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 03 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 771/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, JOCIMAR ARAUJO MARTINS, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor 
Administrativo e Financeiro, Simbologia CGDA 6, na Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços 
Urbanos, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 772/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, APARECIDA CASTRO DA SILVA, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Simbologia CGDA 6, na 
Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 782/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, ADRIANO DE JESUS NASCIMENTO CRUZ, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador de Operacionalização e Fiscalização de Transporte, 
Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, a partir de 06/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 783/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, JOSIELDO DOS SANTOS SILVA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador de Operacionalização e Fiscalização de Transporte, 
Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, a partir de 06/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 17/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 NOMEAR, LUIS FERNANDO MEDEIROS LIMA, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Secretario, Simbologia CGDA 1, na Secretaria Municipal de 
Turismo, a partir de 02/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 318/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, KAROLINY CARNEIRO BRITO, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Diretor de Gerenciamento Urbano, Símbolo CGDA 6, na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, a partir de 
14/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 784/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, SAMUEL ALVES XAVIER, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de 
Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano Sustentável, a partir de 04/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 785/2025 
 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, GILMAR DOS SANTOS NASCIMENTO, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador Técnico de Sistema e Informação Fiscal, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 06/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 786/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, FRANK GONÇALVES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Coordenador Técnico de Planejamento, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 06/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 790/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA RITA BRANDÃO PEREIRA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador de Almoxarifado, Simbologia CGDA 8, na Secretaria 
Municipal de Gestão, a partir de 06/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 788/2025 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, SÔNIA LUZIA DE DEUS RONDON, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Chefe de Gabinete, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Gestão, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal



03Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1051 - Suplementar

ATO GP Nº 789/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 709/2025, referente NOMEAR, ALDEMIR JOVINO PULQUERIO, 
para exercer o cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de 
Almoxarifado, Simbologia CGDA 8, na Secretaria Municipal de Gestão, a partir de 
03/02/2025, publicado na Gazeta Municipal Nº 1047 de 30/01/2025,

Onde se lê: Coordenador de Almoxarifado

 Leia-se:. Coordenador de Pátio 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 769/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, o ATO GP Nº 706/2025, publicado na Gazeta Municipal Nº 1047 
de 30/01/2025, de NOMEAR, KASSIA CRISTINA DA SILVA COELHO, para exercer o cargo 
em comissão de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor, Símbolo CGDA 8, na 
Secretaria Municipal da Mulher, a partir de 03/02/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 03 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Educação

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio do Fundo Único Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando a política de atendimento à 
Educação Infantil, torna público o presente Edital para conhecimento dos interessados 
em firmar TERMO DE FOMENTO para o exercício de 2025, com esta Secretaria Municipal 
de Educação, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei nº 13.204, de 
14 de dezembro de 2015.

1. DO OBJETO:

1.1 - O Termo de Fomento a ser firmado, objetiva o atendimento de forma suplementar, 
à demanda de Educação Infantil (creche) através de repasses financeiros para as 
Entidades Filantrópicas estabelecidas em área do campo/rural para atendimento 
exclusivo dessas comunidades, credenciadas e autorizadas pelo Conselho Municipal 
de Educação para uso exclusivo de contratação de pessoal e de pagamento de bens de 
consumo para o ano letivo de 2025, por meio de solicitação protocolada na Secretaria 
Municipal de Educação. 

1.2 - Os recursos financeiros do referido Termo de Fomento deverão ser utilizados no 
atendimento a:

1.2.1 - Crianças de 01 ano e 06 meses à 03 anos e 11 meses;

1.3 - O atendimento à demanda especificada no item 1.2 será da seguinte forma:

1.3.1 - Para crianças em idade de creche: atendimento somente em período integral;

1.4 - Os educandos das entidades integrantes do termo de fomento não poderão estar 
matriculados na rede pública de ensino estadual, municipal e privados.

1.5 - O educando relacionado no Termo de Fomento deve ter atendimento continuado 
pela entidade, conforme Calendário Escolar/2025 homologado por esta Secretaria, 
perfazendo um total anual de no mínimo 200 dias letivos e 800 horas/aulas.

1.6 - A celebração do Termo de Fomento fica condicionada às seguintes etapas:

1.6.1 - 1ª etapa: Análise e aprovação pela Comissão Permanente de Acompanhamento 
das Instituições Filantrópicas de todos os documentos apresentados pelas entidades, 
no ato da inscrição.

1.6.2 - 2ª etapa: Supervisão "in loco" que será instrumentalizada por planilha específica 
de critérios descritos em Instrução Normativa da Secretaria Municipal de Educação, 
cujo objeto deverá estar em acordo com a demanda declarada e as condições gerais da 
entidade na solicitação do termo de fomento.

1.6.3 - 3ª etapa: Relatório Final assinado por todos os membros da Comissão 
Permanente de Acompanhamento das Instituições Filantrópicas com a validação da 

quantidade de educandos que 

serão atendidos pela entidade e que será a referência para o cálculo do valor do repasse, 
objeto do referido Termo. 

2. PERÍODO DE INSCRIÇÃO:

2.1 - O período de inscrição das entidades interessadas na celebração do Termo de 
Fomento acontecerá a partir de 06/02/2025, por protocolo:

Local: Secretaria Municipal de Educação/setor FUNED

Horário: das 08 às 12h às e das 14h às 18h.

3. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

3.1 - A entidade deverá apresentar as documentações abaixo listadas, sendo que, 
as entidades declaradas habilitadas pelo Parecer da Comissão Permanente de 
Acompanhamento das Instituições Filantrópicas, constituída por portaria específica, 
deverão manter todas as condições de habilitação vigentes, a partir do momento em 
que forem convocadas para firmar o termo de fomento bem como durante todo o 
período de execução.

3.1.1 - Documentos institucionais:

a) cópia do CPF do(s) dirigente(s) da entidade;

b) cópia autenticada de um documento oficial com foto do(s) dirigente(s) da entidade;

c) cópia do comprovante de residência do(s) dirigente(s) da entidade;

d) cópia autenticada da ata de eleição da diretoria e da ata de posse do(s) dirigentes da 
entidade, devidamente registradas em cartório, se for o caso;

e) comprovação de que a Organização da Sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado;

f) Certidão de Existência Jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia
autenticada do estatuto e de eventuais alterações, devidamente registrado em cartório, 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, Certidão Simplificada emitida por Junta 
Comercial;

g) comprovação de existência da Organização da Sociedade Civil pelo tempo mínimo
de um ano, com cadastro ativo, por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

h) Atestado de Comprovação de Experiência Prévia na realização, com efetividade, do
objeto da parceria ou de natureza semelhante;

i) declaração da autoridade máxima da organização da sociedade civil informando que 
nenhum dos dirigentes da entidade é membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública do Município de Cuiabá, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

j) declaração emitida pelo(s) dirigente(s) da organização da sociedade civil atestando
não ter sido julgado e condenado por falta grave e não estar inabilitado para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança;

k) declaração emitida pelo(s) dirigente(s) da organização da sociedade civil atestando 
não ser responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992;

l) Alvará de funcionamento expedido pelo Município de Cuiabá;

m) Título de Propriedade, Contrato de Locação ou Cessão de uso do imóvel;

n) Quadro Demonstrativo de matrículas por faixa etária (contendo: nome, filiação e data 
de nascimento);

o) Relação do Corpo Docente e Administrativo;

p) Comprovante ou protocolo de Credenciamento e Autorização de funcionamento da
Educação Infantil junto ao Conselho Municipal de Educação;

q) Calendário Escolar/2025 homologado pela SME e para as entidades que atendem as 
pessoas com deficiências homologado junto a SEDUC/MT;

r) Plano de Trabalho Anual.

3.1.2 - Documentos de regularidade fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, junto à Receita Federal do Brasil;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) junto 
à Caixa Econômica Federal;

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual do Estado de Mato
Grosso, bem como do Estado onde esteja localizada a sede da entidade;

d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do Município de Cuiabá, bem como 
do Município onde esteja localizada a sede da entidade;

e) Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - As despesas decorrentes do Termo de Fomento correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:

Projeto Atividade: 2056 - Repasses financeiros para as Creches Filantrópicas 
Conveniadas.

Elemento de Despesa: 335043 - Subvenções Sociais.

Fonte de Recurso: 500.

5. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO:



04Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1051 - Suplementar

5.1 - O presente Termo de Fomento terá vigência de 24 (meses), contados a partir da 
sua assinatura.

6. DO VALOR PER CAPITA E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - O valor do repasse será efetuado em 11 (onze) parcelas mensais, com base 
no número de educandos efetivamente atendidos pela entidade, validado em 
relatório específico emitido e assinado pelos membros da Comissão Permanente de 
Acompanhamento dos Convênios das Instituições Filantrópicas, conforme cronograma 
elaborado pela referida comissão para o ano vigente, calculados da seguinte forma:

6.1.1 - Valor de R$ 490,60 (quatrocentos e noventa reais e sessenta centavos) por 
educando/mês para atendimentos em período integral (matutino e vespertino) para 
alunos de 0 a 03 anos.

6.2 - Os repasses serão depositados em conta bancária específica para o termo de 
fomento da Entidade.

7. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1 - A execução dos recursos financeiros deverá ser realizada através de ordem 
bancária eletrônica nominal ao favorecido e/ou cheque nominal ao beneficiário, sendo 
sua cópia anexada ao documento pago, conforme abaixo:

7.1.1 - Despesas com pessoal:

7.1.1.1 - Pessoal do quadro da entidade: Holerite de pagamento e recolhimento 
dos encargos sociais incidentes (Patronais e Retidos do Empregado em Folha de 
Pagamento).

7.1.1.2 - Prestadores de Serviço: Nota Fiscal Eletrônica de Serviço e recolhimento dos 
impostos patronais e retidos do prestador de serviço no ato do pagamento, incidentes 
na referida contratação: ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza), INSS 
(Instituto Nacional de Seguridade Social), e IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), 
conforme previsto na legislação municipal, estadual e federal vigente.

7.1.2 - Despesas com aquisição de material de consumo: 

7.1.2.1 - Realizar Pesquisas de Preço com no mínimo 03 (três) fornecedores através de 
orçamentos contendo a logomarca, CNPJ e assinatura do responsável pela empresa ou 
de formulário fornecido pela Secretaria Municipal de Educação (Planilha de Pesquisa 
de Preço), verificando-se o menor preço ofertado para decisão de quem fornecerá os 
materiais cotados.

8. DA RETIRADA DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:

8.1 - O Edital poderá ser obtido via internet através da Gazeta Municipal no site da 
Prefeitura de Cuiabá ou na Coordenadoria de Controladoria/FUNED, situado na Rua 
Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bandeirantes, Cuiabá das 08h às 12h e das 14h às 
18h.

8.2 - As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas junto à Secretaria Municipal de 
Educação/ Coordenadoria de Controladoria/Equipe do FUNED.

Cuiabá, 05 de fevereiro de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação de Cuiabá

ATO GP Nº 14/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio do Fundo Único Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando a política de atendimento 
à Educação Infantil e a Educação Especial, torna público o presente Edital para 
conhecimento dos interessados em firmar TERMO DE FOMENTO para o exercício de 
2025 com esta Secretaria Municipal de Educação, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015.

1. DO OBJETO:

1.1 - O Termo de Fomento a ser firmado objetiva o atendimento, de forma suplementar, à 
demanda de Educação Infantil (creche e pré-escola) e pessoas com deficiência, através 
de repasses financeiros para as Entidades Filantrópicas credenciadas e autorizadas 
pelo Conselho Municipal de Educação para uso exclusivo de contratação de pessoal e 
de pagamento de bens de consumo para o ano letivo de 2025, por meio de solicitação 
protocolada na Secretaria Municipal de Educação. 

1.1.1 - As entidades que firmarem o Termo de Fomento com esta Secretaria pela 
primeira vez deverão, obrigatoriamente, atender crianças de 0 a 3 anos e 11 meses.

1.2 - Os recursos financeiros do referido Termo de Fomento deverão ser utilizados no 
atendimento a:

1.2.1 - Crianças de 0 a 03 anos e 11 meses;

1.2.2 - Crianças de 04 a 05 anos e 11 meses;

1.2.3 - Crianças do Ensino Fundamental I;

1.2.4 - Pessoas com deficiências atendidas no ensino básico e regular, obedecendo-se, 
assim, a legislação no que se refere à inclusão social.

1.3 - O atendimento à demanda especificada no item 1.2 será da seguinte forma:

1.3.1 - Para crianças em idade de creche: atendimento somente em período integral;

1.3.2 - Para os atendimentos previstos no item 1.2.2 e 1.2.3, o termo de fomento poderá 
ser firmado também para período parcial (mínimo 4 horas diárias).

1.4 - Os educandos das entidades integrantes do termo de fomento não poderão estar 
matriculados na rede pública de ensino estadual, municipal e privados, exceto os das 
entidades que atendem as pessoas com deficiências.

1.5 - O educando relacionado no Termo de Fomento deve ter atendimento continuado 
pela entidade, conforme Calendário Escolar/2025 homologado por esta Secretaria, 
perfazendo um total anual de no mínimo 200 dias letivos e 800 horas/aulas.

1.6 - A celebração do Termo de Fomento fica condicionada às seguintes etapas:

1.6.1 - 1ª etapa: Análise e aprovação pela Comissão Permanente de Acompanhamento 
das Instituições Filantrópicas de todos os documentos apresentados pelas entidades, 
no ato da inscrição.

1.6.2 - 2ª etapa: Supervisão "in loco" que será instrumentalizada por planilha específica 
de critérios descritos em Instrução Normativa da Secretaria Municipal de Educação, 
cujo objeto deverá estar em acordo com a demanda declarada e as condições gerais da 
entidade na solicitação do termo de fomento.

1.6.3 - 3ª etapa: Relatório Final assinado por todos os membros da Comissão 
Permanente de Acompanhamento das Instituições Filantrópicas com a validação da 
quantidade de educandos que serão atendidos pela entidade e que será a referência 
para o cálculo do valor do repasse, objeto do referido Termo. 

2. PERÍODO DE INSCRIÇÃO:

2.1 - O período de inscrição das entidades interessadas na celebração do Termo de 
Fomento acontecerá a partir de 06/02/2025, por protocolo:

Local: Secretaria Municipal de Educação/setor FUNED

Horário: das 08 às 12h às e das 14h às 18h.

3. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

3.1 - A entidade deverá apresentar as documentações abaixo listadas, sendo que, 
as entidades declaradas habilitadas pelo Parecer da Comissão Permanente de 
Acompanhamento das Instituições Filantrópicas, constituída por portaria específica, 
deverão manter todas as condições de habilitação vigentes, a partir do momento em 
que forem convocadas para firmar o termo de fomento bem como durante todo o 
período de execução.

3.1.1 - Documentos institucionais:

a) cópia do CPF do(s) dirigente(s) da entidade;

b) cópia autenticada de um documento oficial com foto do(s) dirigente(s) da entidade;

c) cópia do comprovante de residência do(s) dirigente(s) da entidade;

d) cópia autenticada da ata de eleição da diretoria e da ata de posse do(s) dirigentes da 
entidade, devidamente registradas em cartório, se for o caso;

e) comprovação de que a Organização da Sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado;

f) Certidão de Existência Jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia
autenticada do estatuto e de eventuais alterações, devidamente registrado em cartório, 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, Certidão Simplificada emitida por Junta 
Comercial;

g) comprovação de existência da Organização da Sociedade Civil pelo tempo mínimo
de um ano, com cadastro ativo, por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

h) Atestado de Comprovação de Experiência Prévia na realização, com efetividade, do
objeto da parceria ou de natureza semelhante;

i) declaração da autoridade máxima da organização da sociedade civil informando que 
nenhum dos dirigentes da entidade é membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública do Município de Cuiabá, ou
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;

j) declaração emitida pelo(s) dirigente(s) da organização da sociedade civil atestando
não ter sido julgado e condenado por falta grave e não estar inabilitado para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança;

k) declaração emitida pelo(s) dirigente(s) da organização da sociedade civil atestando 
não ser responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992;

l) Alvará de funcionamento expedido pelo Município de Cuiabá;

m) Título de Propriedade, Contrato de Locação ou Cessão de uso do imóvel;

n) Quadro Demonstrativo de matrículas por faixa etária (contendo: nome, filiação e data 
de nascimento);

o) Relação do Corpo Docente e Administrativo;

p) Comprovante ou protocolo de Credenciamento e Autorização de funcionamento da
Educação Infantil junto ao Conselho Municipal de Educação;

q) Calendário Escolar/2025 homologado pela SME e para as entidades que atendem as 
pessoas com deficiências homologado junto a SEDUC/MT;

r) Plano de Trabalho Anual.

3.1.2 - Documentos de regularidade fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, junto à Receita Federal do Brasil;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) junto 
à Caixa Econômica Federal;

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual do Estado de Mato
Grosso, bem como do Estado onde esteja localizada a sede da entidade;

d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do Município de Cuiabá, bem como 
do Município onde esteja localizada a sede da entidade;
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e) Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - As despesas decorrentes do Termo de Fomento correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:

Projeto Atividade: 2056 - Repasses financeiros para as Creches Filantrópicas 
Conveniadas.

Elemento de Despesa: 335043 - Subvenções Sociais.

Fonte de Recurso: 500.

5. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO:

5.1 - O presente Termo de Fomento terá vigência de 24 (meses), contados a partir da 
sua assinatura.

6. DO VALOR PER CAPITA E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - O valor do repasse será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais, com base 
no número de educandos efetivamente atendidos pela entidade, validado em 
relatório específico emitido e assinado pelos membros da Comissão Permanente de 
Acompanhamento dos Convênios das Instituições Filantrópicas, conforme cronograma 
elaborado pela referida comissão para o ano vigente, calculados da seguinte forma:

6.1.1 - Valor de R$ 245,30 (duzentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos) por 
educando/mês para atendimentos em período integral (matutino e vespertino) para 
alunos de 0 a 03 anos.

6.1.2 - Valor de R$ 217,80 (duzentos e dezessete reais e oitenta centavos) por educando/
mês para atendimentos em período integral (matutino e vespertino) para alunos de 04 
e 05 anos e especiais.

6.1.3 - Valor de R$ 108,90 (centos e oito reais e noventa centavos) por educando/mês 
para atendimentos em período parcial (matutino ou vespertino) para alunos de 04 e 05 
anos e especiais.

6.1.4 - Valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) por educando/mês para atendimentos 
para em período parcial (matutino ou vespertino) do Ensino Fundamental (a partir da 
celebração do Termo de Fomento).

6.1.5 – Os valores pactuados no Termo de Fomento poderão ser alterados mediante 
Termo Aditivo.

6.2 - Os repasses serão depositados em conta bancária específica para o termo de 
fomento da Entidade.

7. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1 - A execução dos recursos financeiros deverá ser realizada através de ordem 
bancária eletrônica nominal ao favorecido e/ou cheque nominal ao beneficiário, sendo 
sua cópia anexada ao documento pago, conforme abaixo:

7.1.1 - Despesas com pessoal:

7.1.1.1 - Pessoal do quadro da entidade: Holerite de pagamento e recolhimento 
dos encargos sociais incidentes (Patronais e Retidos do Empregado em Folha de 
Pagamento).

7.1.1.2 - Prestadores de Serviço: Nota Fiscal Eletrônica de Serviço e recolhimento dos 
impostos patronais e retidos do prestador de serviço no ato do pagamento, incidentes 
na referida contratação: ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza), INSS 
(Instituto Nacional de Seguridade Social), e IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), 
conforme previsto na legislação municipal, estadual e federal vigente.

7.1.2 - Despesas com aquisição de material de consumo: 

7.1.2.1 - Realizar Pesquisas de Preço com no mínimo 03 (três) fornecedores através de 
orçamentos contendo a logomarca, CNPJ e assinatura do responsável pela empresa ou 
de formulário fornecido pela Secretaria Municipal de Educação (Planilha de Pesquisa 
de Preço), verificando-se o menor preço ofertado para decisão de quem fornecerá os 
materiais cotados.

8. DA RETIRADA DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:

8.1 - O Edital poderá ser obtido via internet através da Gazeta Municipal no site da 
Prefeitura de Cuiabá ou na Coordenadoria de Controladoria/FUNED, situado na Rua 
Diogo Domingos Ferreira, nº 292, Bandeirantes, Cuiabá das 08h às 12h e das 14h às 
18h.

8.2 - As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas junto à Secretaria Municipal de 
Educação/ Coordenadoria de Controladoria/Equipe do FUNED.

Cuiabá, 05 de fevereiro de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação de Cuiabá

ATO GP Nº 14/2025
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

S

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

T

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

Teeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

M

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  Maattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
ÉÉs s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


